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MENSAGEM ADITIVA N° 23, de 2 de dezembro de 2021 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS VEREADORAS, 
SENHORES VEREADORES: 

Pela Mensagem n° 127, de 4 de novembro de 2021, encaminhamos 
à análise dessa Casa a proposição que "dispõe sobre a reestruturação do 
Programa Emancipar, no âmbito do Município de Toledo" (Projeto de Lei n° 
178/2021). 

À vista do parecer jurídico n° 281/2021, exarado no respectivo 
processo legislativo pela Assessoria Jurídica da Câmara, propõe-se os seguintes 
ajustes e complementos àquela proposição, objetivando atender-se apontamentos 
contidos naquele parecer e, consequentemente, aperfeiçoá-la: 

alteração de redação do § 6° do artigo 4°,  nos seguintes termos: 

"§ 6° - O benefício "Aluguel Social" será liberado mensalmente ao 
beneficiário, somente após a comprovação da utilização do benefício do mês 
anterior, sem prejuízo de sua responsabilização em caso de não comprovação ou 
desvio de finalidade." 

acréscimo dos seguintes dispositivos: 

"Art. 7° - 

Parágrafo único - Sendo constatada qualquer irregularidade ou falsidade de 
informação para a obtenção do beneficio, será este imediatamente suspenso, com a 
adoção das medidas adequadas para apuração de responsabilidade. 

Art. 8° - 

Parágrafo único - É vedado a um beneficiário receber, concomitantemente, 
ambos os benefícios previstos nesta Lei." 

No tocante ao contido no item 11.1 do parecer jurídico antes 
mencionado, informa-se a Vossas Excelências que, pelo fato de o Programa 
"Emancipar" abranger dois públicos específicos e distintos - mulher vítima de 
violência doméstica e jovem egresso do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adolescentes - não há como prever quantos beneficiários devam ser contemplados 
com os benefícios do Programa em cada ano. 
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Em razão disso, a administração municipal efetua uma previsão 
orçamentária com base nas informações concretas do exercício em curso e de 
acordo com a demanda atual, efetuando-se a necessária adequação orçamentária 
em ocorrendo aumento de demanda. 

Informa-se, por outro lado, que, conforme Quadro de Detalhamento 
da Despesa anexo, a proposta orçamentária do Município de Toledo, para o 
exercício de 2022, contém dotação destinada à realização de despesas com a 
concessão dos benefícios do Programa "Emancipar", com valor estimado de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais) - conta 18420 -projeto/atividade 08.244.0051.2-
203 - Atendimento e Manutenção PSE MAC para Indivíduos e Famílias. 

Respeitosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — Paraná  
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PROJETO/ATIVIDADE: 

QUADRO DE DE'TALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 	 Exercício 2022 

Unidade gestora: Município de Toledo 	 Página: 130 

	

FUNÇÃO: 
	

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

SUBFUNÇÃO: 
	

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

PROGRAMA; 
	

0051 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA INDIVIDUOS E FAMILIAS 

PROJETO/ATIVIDADE. 08.244.00512-201 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC ABORDAGEM SOCIAL 	TOTAL P/A 	 60,00 
OBJETIVO: Manter o Serviço Especializado em Abordagem Social com recursos humanos através da unidade do CREAS II Individuos e 

Famílias. 

3,0.00.03.00.00 DESPESAS CORRENTES 

11.00.00,0040 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

3,1 90 00,00,00 	APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3 1.90 11 00,0(1 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 10,00 
18180 10149 941 / 9 / 6 / 6 / 26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 10,00  

	

3.1,90.13,00,00 	CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 	 10,00 

10,00 18200 10146 941 / 9 / 6 /8/ 26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ese DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

	

3.1.90.16.00.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL. CIVIL 	 10,00 
18210 10146 941 /9 /6/ 8'25 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 10,00  

	

3.1.91.00,00.00 	APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS. FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

	

3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 10,00 
18220 10146 941/9/ 6 / 6 /26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 10,00 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

3.3,90.00.00.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 

	

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	 10,00 
18230 10146 941 / 9 6 / 6,/26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 10,00 

	

3.3 90.39.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 	 10,00  

18240 10146 941 /9 / 6 / 6 / 26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 10,00  

FUNÇÃO: 	 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUSFUNÇÃO: 	 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 	 0051 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PARA INDIVIDUOS E FAMILIAS 
PROJETO/ATIVIDADE; 08.244.0051.2-202 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSE MAC PARA INDIVÍDUOS 	TOTAL P/A: 	 20,00 

E FAMILIAS 
OeJértvo; Cofinanciar a rede socioassistencial não governamental de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos no âmbito da Proteção 

Social Especial para Individuos e Famílias; Cofinanciar a rede socioassistencial não governamental que oferta o Serviço de 
Acolhimento para Indivíduos e Familias, através de termos de fomento, visando sempre que possível, o caráter temporário do 
acolhimento e o trabalho para a reconstituição de vínculos familiares e comunitários. 

3.0.00,0060,00 DESPESAS CORRENTES 	 10,00 
3.3.00 00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 10,00 
3.3.50.0000.00 	TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 	 10,00 
3.3.50,41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 	 10,00 

18250 	000 0/ Il7 /O /O 	%ouram Onirrános (Livre:» 	 10,00 

4.0.00.00.00,00 DESPESAS DE CAPITAL 	 10,00 
4.4.00.00,00,00 INVESTIMENTOS 	 10,00 
4.4,50.00.00.00 	TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇES PRIVADAS SEM FiNS LUCRATIVOS 	 10.00 
4.4,50.42.00.00 	AUXILICIS 	 10,00 

18260 	000 0/ 1/ 71010 	Recursos Otdo1ânos (L(vt98) 	 10,00 

60,00 

40,00 

30.00 

10,00 

20,00 

20.00 

	

FUNÇÃO' 	 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

SUBFUNÇÃO: 	 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

PROGRAMA' 	 0051 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PARA INDIVIDUOS E FAMILIAS 

	

08.244.00512-203 ATENUME,NIQ E MANUTÉNÇÃO PS Ê MAC PARA INDIVIDUOS E 	 TOTAL PIA 	1.197.353,86 
"F.  AMUÁ-S.  

OBJETIVO: Manter, executar e implementar os Serviços já existentes de Proteção Social Especial de Atendimento a Famílias e Indivíduos - 
F'AGFI, Modidols SooiooduoolivoLo, o Sen-viyu Copoclull.c.cdo orn Abordcagorn Scx:16x1 ovo GorvIyou o uororn implantus, travôo doo 

unidades CREAS I e CREAS II; Implantar Serviço de Casa de Passagem para adultos e famílias; implantar o Serviço de PAEFI 
voltado ao atendimento de Mulheres vitimas de Violência e outros públicos; Implementar e executar o Programa Emancipar para 
jovens egressos do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes e para Mulheres em situação de violência; Oferta de 
beneflcios eventuais (passagem interurbana e kit higiene); Dotar de recursos humanos, estrutura fisica, serviços, materiais 
permanentes, materiais de consumo as Unidades de atendimento já existentes e as unidades a serem implantadas.  

3.9.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 1 088.729.08 
3.1.00.00 00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 30,00 
3,1,90,00.00,00 	APLICAÇÕES DIRETAS 	 20,00 
31.90 11,00,00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 	 10,00 

18270 10146 941/9 /6 /6 /26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTACOMPLEXIDADE 	 10,00 

3.1,90 13,00.00 	CONTRIBUIÇÕES PATRONMS 	 10,00 



APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE óRGÃOS, FUNDOS E 
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

18290 10146 941/9/6/ 8/00 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.300.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 

33.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

18.300 	000 0/1 /7 /0 / o 	Recursos Ordinános (Livres) 

18310 10146 941/9/6 /6126 	BLOCO De FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.32.00.00 	MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTIRIBUIÇÃOGRATUITA 

18120 	000 0/1/7/0/0 	Recurso. ordinários (Livros) 

3 3 90.34.00.00 	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

18330 	000 0 / 1/7/0/0 	Recursos Ordinános (Livres) 

18340 10146 941/9/6/6/26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.36.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA 

18350 	000 0/1/7 /010 	Recursos Ordinánoe (UvreS) 

3.3.90.37.00.00 	LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 

18360 	000 0/ 1/ 7/ 0 / 0 	Recursos Ordinários (Livres) 

18370 10146 941 / 9 / 6/6/28 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.9039.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 

18380 	000 O/ 1/ 7/0/0 	Recursos Ordinenos (Livres) 

18390 10146 941 / 9 / 6 /6/ 26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA pse DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.40,00.013 JURIDICA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

18400 	000 0/1/7/010 	Recursos Ordinários (Livres) 

18410 10146 941/9 /6/6 /26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3 3 90.48 00,00 	OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

000 	0(1 /7 / 0 /0 	Recursos Ordtnánoe (Livres) 

4.000.00.00.00 DESPESAS DE CAPI TAL 

4.4.00.00.00,00 INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00.00 	APUCAÇÕES DIRETAS 

4.4.90,52.00.00 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

18430 	000 0/1/ 7/0(0 	Recursos Ordinários (Livres) 

18440 10146 941 / 9  /6/6 /26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3,1.91.00.0000 10,00 

10,00 

10.00 

 

1.088,699,08 
1.088.699,08 

102.027.38 

45.000,00 

60.000,00 

68.258,66 

12.395,72 

10,00 

10,00 

10,00 

654.748,74 

36.218,68 

10,00 

10,00 

85.000,00 

23.624,78 

147.027,38 

60 (100,00 

80 654.38 

10,00 

20,00 

690.967,32 

20,00 

 

00 

108.624,78 

108.824,78 

108.624,78 

100.624,78 
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16280 10145 941 /9/ / 6 / 26 	BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PSE DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
	

10,00 

	

FUNÇÃO: 
	

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

SUBFUNÇÃO: 
	

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

PROGRAMA 
	

0052 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0052.1-204 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 	TOTAL PIA: 	650.000,00 

OBJETIVO: Reforma e ampliação nas unidades de Serviços de Proteção Social Básica para Indivíduos e Famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social: Executar reformas e melhorias nas unidades de CRAS para o aprimoramento dos Serviços 
Sacioassistenciais já ofertados e implantar novos Serviços; Proceder adequações nas edificações de propriedade do Município 
conforme necessidade; Construir nova sede para o CRAS I. 

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
	

650.000,00 

4.4.00.00.00,00 INVESTIMENTOS 
	

650.000,00 

4.4.90.00.00.00 	APLICAÇÕES DIRETAS 
	

650.000,00 

4.4.90,51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
	

650.000,00 
18450 	000 0 /1 /710 /0 

	
Recursos Ordinários (Uvres) 	 650.000,00 

	

08 	ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0052 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 

08.244.0052.2-205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E 	TOTAL PIA: 	3.757.675,16 
FAMIL IAS 

OBJETIVO: Manter, executar e implementar o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Familia - PAIF, em caráter continuado com a 
finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenindo situações de fragilização ou rompimento de vinculas; Garantir o 
aprimoramento do PAIF promovendo o reordenamento do Serviço por meio de consultoria extema; Contribuir para o acesso a 
direitos; Contribuir na melhoria da qualidade de vida através de atendimentos nas unidades dos CRAS com oferta de benefícios 
eventuais de segurança alimentar, auxilio-natalidade, auxílio-funeral e outros; Promover acesso a qualificação profissional e 
geração de renda e ao Cadastro Único para Programas Sociais; Dotar as Unidades de Atendimento da Proteção Social Básica de 
estrutura física, serviços, materiais permanentes e de consumo, entre outros; Garantir o atendimento do público prioritário da 
Politica de Assistência Social; Realizar reformas e melhorias das Unidades de atendimento já existentes através de serviços de 
pequena monta; Manter os serviços administrativos e de conservação das unidades; Manter e dotar de infraestrutura o setor de 
Cadastro Único para Programas Sociais.  

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRER I ES 	 3.613.778,62 

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 3.613.778,62 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

PROJETO/ATIVIDADE 
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